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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 4.225, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.  

"NOMEIA 0 CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUCIO, Prefeito do Município de Conchal, Estado 
de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando o processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares 
realizado no dia 06 de outubro de 2019; 

Considerando que a Presidente do Conselho Municipal dos Diretos da Criança 
e do Adolescente — C.M.D.C.A, com base no § 3°,  Art.  27, da Lei Municipal 
n.° 1.265/2001, com redação dada pela Lei n° 2.053/2015, oficiou este 
Executivo solicitando a nomeação dos membros escolhidos (titulares e 
suplentes), 

DECRETA:  

Art.  10  - Ficam nomeados os Conselheiros abaixo 
relacionados, para comporem o Conselho Tutelar do Município de Conchal, 
conforme segue: 

I - Titulares: 

a) Mariana  Araújo  Rossi  Fadei;  
b) Regina Maria Rossi Gabriel; 
• Valquiria de Cassia Pereira  da  Costa; 
d) Magda Regina Buzzo; e, 
e) Juliana de Laurentis. 
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- Suplentes: 

a) Cleber Delfino Martins; 
b) Vanessa  Torres de Almeida; 

c) Rosangela Marques do Nascimento; 
d) Rafael Henrique Pereira Marangoni; 
e) Marlete Batista Avigo; e, 
j9 Sheila Mayra da Silva Cardoso.  

Art.  2° - 0 mandato dos membros do Conselho Tutelar 
será de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo 
processo de escolha.  

Art.  30  - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2020.  

Art.  4' - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura o Município de Conchal, em 07 de janeiro de 2020. 

ELIETE A aARECIbÃDE  MORAIS 
Pr idente do CMDCA 

(;* Registrado e publica a_  or  afixação em igual data e em quadro próprio. 

ANDR 	EFFI 
Chefe da Divisão de gistro e Controle Interno 
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Termo de Posse 

Aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, nesta cidade de Conchal, 
Estado de São Paulo, na sala de reuniões do Gabinete do Prefeito, em sessão 
solene, compareceram os Conselheiros Tutelares eleitos para tomarem posse 
ao cargo, assumindo o compromisso de cumprir bem e fielmente os deveres e 
as atribuições que  the  são inerentes, de acordo com a Lei Municipal n.° 1.265, 
de 13/11/2001, Regimento Interno do CMDCA de Conchal e Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

I - Titulares: 

M. ria na ratijo  Rossi  Fadei 

a Rossi Gabriel 

LW 
Valquiria delCassia  Pereira  da  Costa 
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- Suplentes: 

11N 
Cleber P elfino Martins 

Conchal, 10 de ja  iro de 2020. 

IDA DE MORAIS 
do CMDCA 

E E G SSO 
Prefeito Municipal 

Vanessa Torres de  Almeida  

ascimento  

Rafael Henrique Pereira Marangoni 

Marlete Batista Avigo 

Sheila Mayra da Silva Cardoso 

Sem mais, o presente Termo vai por mim e pelos demais assinado, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 
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